
Encarte Especial • Parte Integrante do Jornal do CRC nº 48 • NOV/DEZ 2007

LEGAL

Foi aprovada a Resolução CFC Nº. 1.103/2007, que Cria o 
Comitê Gestor da Convergência no Brasil. O Comitê será com-
posto pelas seguintes entidades: CFC – Conselho Federal de 
Contabilidade; IBRACON – Instituto dos Auditores Independen-
tes do Brasil; CVM – Comissão de Valores Mobiliários; BACEN 
– Banco Central do Brasil.

O Comitê tem por objetivo contribuir para o desenvolvimento sus-
tentável do Brasil por meio da reforma contábil e de auditoria que resulte 
numa maior transparência das informações financeiras utilizadas pelo 
mercado. Bem como, no aprimoramento das práticas profissionais, 
levando-se sempre em conta a convergência da Contabilidade Brasileira 
aos padrões internacionais.

Comitê Gestor da 
Convergência no Brasil

O Plenário do CFC aprovou 
a NBCT T19.10 que trata sobre 
a Redução ao Valor Recuperá-
vel de Ativos, que correspon-
de, em forma e conteúdo, ao 
Pronunciamento Técnico CPC 
01, aprovado pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis. 

A referida norma tem como 
objetivo definir procedimentos 
com vistas a assegurar que os 
ativos não estejam registrados 
contabilmente por um valor 
superior àquele passível de 
ser recuperado por uso ou por 
venda. 

Outro ponto que merece 
destaque é que a NBCT tem na-
tureza geral e aplica-se a todos 
os ativos relevantes relaciona-
dos às atividades industriais, 
comerciais, agropecuárias, mi-
nerais, financeiras, de serviços 
e outras. A norma se estende 
aos ativos dos balanços utili-
zados para equivalência patri-
monial e consolidação total ou 
proporcional.

Plenário do  
CFC aprova  
a NBC T19.10 A Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania, da Câmara 
Federal, aprovou o Projeto de Lei 
3741/00, que dá maior transpa-
rência à elaboração e à publicação 
de demonstrações contábeis (ba-
lanços) das empresas de grande 
porte. Desta forma, as regras do 
setor ficam compatíveis com as 
especificações internacionais. 
A proposta ainda será analisada 
pelo Senado.

Mais transparência  
nos balanços das empresas

A Receita Federal já dis-
ponibilizou a versão de tes-
te do programa IRPF 2008 
Java. Os usuários já podem 
conhecer com antecedência 
o aplicativo e as principais 

Versão teste do programa IRPF 2008

A proposta  proporc iona 
uma evolução da economia ao 
permitir a convergência das nor-
mas brasileiras de contabilidade 
com as praticadas internacio-
nalmente.

As publicações dos balan-
ços deverão ser feitas em jornal 
de grande circulação, editado 
na cidade onde ficar a sede da 
empresa e no Diário Oficial da 
União. 

alterações em relação ao ano 
anter ior ,  detectar  eventuais 
inconsistências e fazer pro-
postas para que os programas 
atendam cada vez melhor aos 
contribuintes. 

O programa IRPF2008 ver-
são Java para testes pode ser 
utilizado em qualquer sistema 
operacional.  Acesse a pági-
na da Receita e faça o teste: 
www.receita.fazenda.gov.br.



ATUALIZAÇÃO LEGAL  

1. Governo Federal
 Decreto Federal nº. 6.022 de 

22/01/2007 – Institui o Sistema 
Público de Escrituração Digital 
– SPED.

 IN-RFB nº. 787 de 19/11/2007 
– Institui a Escrituração Digital 
(ECD) para fins fiscais e previden-
ciários. 

 Por ta r i a  RFB nº .  11 .211 de 
07/11/2007 – Dispõe sobre o 
acompanhamento econômico-tri-
butário diferenciado das pessoas 
jurídicas. 

 IN-RFB nº. 784 de 19/11/2007 
– Institui normas para a DIRF de 
2008.

 IN-RFB nº. 786 de 19/11/2007 
– Institui novas normas para a 
DCTF.

 Solução de Consulta nº. 20  de 
04/06/2007– 2ª Região Fiscal da 
SRRF – Debito Fiscal submetido a 
parcelamento não veda a distribui-
ção de lucros. 

 Solução de Consulta nº. 4 – COSIT 
de 28/09/2007 -  Receita da Pres-
tação de Serviços pré-hospitalares 
em UTI movei, sujeita-se ao regi-
me-não cumulativo da COFINS. 

 Solução de Divergência 12 COSIT 
de 24/10/2007 – Gastos com 
peças de reposição para máqui-
nas e equipamentos utilizados na 
fabricação de bens destinados 

à venda, geram créditos para as 
contribuições do PIS e COFINS.

 Solução de Consulta 272 SRRF 
9ª RF de 17/08/2007 – Gastos 
com peças de reposição que não 
representem acréscimo de vida útil 
do bem superior a um ano, podem 
gerar crédito para as contribuições 
do PIS e COFINS.

 Solução de Consulta 5 COSIT de 
25/09/2007 – Gastos com pro-
paganda e publicidade não geram 
créditos para as contribuições do 
PIS e COFINS, de apuração do 
lucro presumido.

 Portaria 11.213RFB de 08/11/2007 
– Receita Federal determina parâ-
metros para seleção das pessoas 
jurídicas que terão acompanha-
mento econômico-tributário di-
ferenciado e especial no ano de 
2008. 

2. Governo Estadual
 Lei  nº.  8.673 de 29/11/2007 

– Dispõe sobre o parcelamento de 
débitos fiscais do ICMS e do ITCD, 
com redução de multas e juros. 

 Lei nº. 8.661 de 07/11/2007 – As 
academias de ginásticas e clubes 
são obrigados a advertir sobre o 
perigo do uso de anabolizantes.

 Decreto nº. 1.971-R de 26/11/2007 
– Prorroga benefícios fiscais e ins-
titui normas relativas à NF-e (Nota 
Fiscal Eletrônica).

Observações

 Decreto nº. 1.970-R de 22/11/2007 
– Institui benefícios de ICMS para 
os fabricantes de móveis produzi-
dos sob encomenda. 

 Decreto nº. 1.969-R de 21/11/2007 
– SEFAZ-ES disciplina regras na 
utilização do DUA.

 D e c r e t o  n º .  1 . 9 6 5 - R  d e 
13/11/2007 – Credito presumi-
do nas operações interestaduais 
com leite cru resfriado ou com 
leite pasteurizado.

 D e c r e t o  n º .  1 . 9 6 1 - R  d e 
07/11/2007 – Estado estabele-
ce procedimentos para os casos 
de indeferimento da opção pelo 
enquadramento ao Simples Na-
cional.

 Decreto nº. 1.963-R de 07/11/2007 
– Estado altera regras do R-ICMS 
com relação à utilização de siste-
ma eletrônico de processamento 
de dados.

 A t o  1 4  C O T E P E / I C M S  d e 
12/11/2007 – CONFAZ aprova o 
Manual de Integração  da Nota 
Fiscal Eletrônica (NF-e)

 3. Jurisprudência 

 Recu rso  Espec ia l  623 .203-
STJ-RJ de 02/08/2007 – STJ 
reitera a legitimidade do regime 
de subst i tu ição tr ibutár ia do 
ICMS.


